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Resumo: O presente artigo aborda a questão do processo de recuperação judicial e a formação de sociedades anônimas no contexto do futebol brasileiro, os quais vêm   se constituindo em importantes meios para que alguns clubes de futebol, inclusive os chamados “grandes”, possam tentar equacionar o problema de suas dívidas milionárias constituídas ao longo de décadas de má gestão e até desvio de recursos.
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INTRODUÇÃO

Os clubes brasileiros de futebol, em sua maioria, atravessam, há décadas, uma crise financeira considerável, o que compromete a própria existência dos mesmos enquanto associações civis sem fins lucrativos. Em virtude disso, muitos desses clubes estão se tornando verdadeiras SAF’s, ou seja, Sociedades Anônimas de Futebol, ou seja, verdadeiras sociedades empresárias. Nesse contexto, o presente artigo tem como objetivo fazer uma análise panorâmica a respeito desse processo no futebol brasileiro, bem como fazer um comparativo com o processo de recuperação judicial ocorrido com o Figueirense, clube de Santa Catarina, o qual conseguiu na justiça o direito de entrar em recuperação judicial, algo impensável em se tratando de clube de futebol e não sociedade empresária, como prevê a lei 11.101/2005.






1-Recuperação judicial: caracterização geral

O processo de recuperação judicial, inserido no contexto do Direito Falimentar, está amparado na Lei 11.101/2005 cujo principal objetivo é oportunizar a preservação da atividade empresarial antes que esta declare falência e venha a fechar as portas.
Podendo ser extrajudicial e judicial, a recuperação judicial tem como artigo basilar o de número 47 da Lei 11.101/2005, o qual afirma que:
“A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.”
Vale ressaltar que a recuperação judicial não objetiva apenas dar sobrevida à empresa em si, mas, principalmente, permitir que a atividade empresarial continue e, dessa forma, mantendo o emprego dos trabalhadores e exercendo, assim, sua função social.
Evidentemente, em virtude da recuperação judicial, a atividade empresária terá uma perspectiva de quitar seus débitos junto aos credores à medida que o processo de recuperação vai se concretizando.
Por outro lado, para que uma atividade empresarial possa ter direito ao processo de recuperação, terá que preencher alguns requisitos, os quais estão elencados no artigo 48 da já citada lei. Entre os requisitos, de maneira sintética, podem ser citados os seguintes:
· A empresa devedora deverá estar exercendo a atividade há mais de 2 anos, de maneira regular;
· O devedor não pode ser falido, nos termos da lei;
· Não pode ter obtido, há menos de 5 anos, concessão de recuperação judicial;
· O devedor também não pode ter sido condenado por qualquer dos crimes previstos na lei que embasa o processo de recuperação judicial; tais como: fraude aos credores, divulgação de informações falsas e omissão de documentos contábeis, entre outros.
Respeitados os requisitos expostos, a empresa poderá requerer a recuperação judicial e, assim, evitar que a sua atividade empresarial seja encerrada, causando, dessa forma, prejuízo aos credores, aos trabalhadores e à sociedade de maneira geral. No próximo item do texto, será abordada a situação do Figueirense e demais clubes brasileiros no contexto da recuperação judicial e das sociedades anônimas de futebol, as chamadas SAF’s.

1.1-- O caso do Figueirense Futebol Clube

Um exemplo notório e, até o presente momento, único, de uma associação civil sem fins lucrativos que obteve na justiça o direito de proceder à recuperação judicial foi o Figueirense Futebol Clube, de Santa Catarina. Tal fato aconteceu em 2021, antes mesmo da lei das SAF’s.
O Figueirense possuía uma dívida, à época de R$ 165 milhões de reais, sendo que R$ 100 milhões eram referentes a dívidas trabalhistas, fornecedores, empréstimos indenizações cíveis, com receita de apenas R$ 9 milhões. Dessa forma, o clube estava condenado a “fechar as portas.”
Buscando a via judicial, em um primeiro momento, o clube teve seu pedido de recuperação negado em primeira instância. Em segunda instância, porém, o Desembargador Torres Marques, do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, deferiu o pedido do Figueirense, usando como argumento a Lei Pelé, lei 9.615/98,a qual equipararia associações civis sem fins lucrativos à sociedades empresárias, possibilitando, portanto, a concessão do processo de recuperação judicial.
Ressalte-se que o entendimento do Desembargador vai de encontro ao entendimento da maioria dos demais juízes, os quais têm uma interpretação mais restrita da lei 11.101/05.
A vitória do Figueirense-um dos clubes de futebol mais tradicionais e antigos de Santa Catarina- na justiça foi bastante emblemática e pode servir de referência para os demais clubes do futebol brasileiro que se encontram na mesma situação, sem ter a necessidade de se tornar uma SAF.


2- Sociedade Anônima de Futebol (SAF):caracterização geral

A SAF- Sociedade Anônima de Futebol- foi criada por meio da Lei 14.193/2021, aprovada pelo Congresso Nacional, tinha como intuito permitir e estimular que clubes de futebol do Brasil migrassem de associação civis, o seja, organizações privadas sem fins lucrativos que são para atividade empresarial, verdadeiros clubes-empresa, uma sociedade anônima. Ressalte-se que, na Europa, essa prática já é bem comum e os clubes de futebol podem ser comprados e vendidos por terceiros.
Nesse contexto, de acordo com MELO (2024), a partir de 2021, em virtude da aprovação da referida lei, a SAF’s possibilitaram, de modo parcial ou total, que clubes de futebol no Brasil pudessem passar a ter “donos”, podendo estes ser empresários (pessoas físicas), fundos de investimentos e até abrirem capital na Bolsa de Valores.
Ao contrário das associações civis sem fins lucrativos, o clube-empresa é pensado e gerido como uma verdadeira atividade empresarial ou seja, de maneira mais profissional e racional, diferente do que ocorre em uma administração tradicional de clubes de futebol, onde os dirigentes, muitas vezes, agem com paixão e de forma amadora.
As SAF’s têm como objetivo profissionalizar a administração do clube de futebol e torná-los empresas saudáveis e viáveis financeiramente falando, segundo ressalta CAPELO(2022).

São contratados especialistas a fim de administrarem o clube-empresa, os quais, organizados em um Conselho de Administração, tomam as principais decisões com relação ao clube.
O dono ou donos do clube passam, então, a ter amplos poderes e isso, muitas vezes, gera conflitos com os demais dirigentes “amadores” do clube de futebol. Nem sempre os objetivos econômicos das SAF’s se coadunam com os interesses daqueles acostumados a comandar os clubes com “paixão” de forma mais amadora.
Entre as vantagens para os clubes que se tornaram ou quiserem se tornar uma SAF, podemos citar os seguintes:
· Tributo unificado limitado a 5% sobre as receitas mensais durante os primeiros 5 anos após a constituição da SAF;
· As dívidas dos clubes seguem com a associação civil, cabendo à SAF contribuir para o pagamento da mesma;
· Possibilidade de, futuramente, recorrer à recuperação judicial tal como qualquer atividade empresária;
Nesse contexto, a partir de 2021, alguns clubes do futebol brasileiro tornaram-se sociedades anônimas de futebol, clubes-empresa, a fim de poder enfrentar as volumosas dívidas contraídas ao longo dos anos. Entre os primeiros a tornarem-se SAF, citam-se o Botafogo, o Cruzeiro e o Vasco da Gama, sendo que o Cuiabá Esporte Clube, do Estado do Mato Grosso, foi o pioneiro no país a se constituir em clube-empresa, antes mesmo da Lei das SAF’s.






3- Panorama financeiro do futebol brasileiro

É notório que o futebol brasileiro vive uma crise financeira há décadas, com vários clubes com dívidas astronômicas, comprometendo não apenas o clube em si mas toda a cadeia produtiva do futebol do país. A SAF veio, então, no sentido de permitir que tais clubes devedores pudessem ganhar um fôlego, atraindo investidores e evitando, dessa maneira, uma possível insolvência ou mesmo falência.
De acordo com o veículo digital SCAFF(2024), os clubes com as maiores dívidas do país em 2024, totalizando, no geral, R$ 8, bilhões no balanço operacional do ano de 2023, são os seguintes:

· Atlético Mineiro- R$ 1,3 bilhão;
· Palmeiras- R$ 942 milhões;
· Internacional- R$ 899 milhões;
· Corínthians- R$ 885 milhões;
· Vasco da Gama- R$ 749 milhões;
Ressalte-se que na dívida do Corinthians não está contabilizada a dívida referente à construção do estádio NeoQuímica Arena, financiado pela Caixa Econômica Federal. Se tal débito fosse também contabilizado, a dívida do clube seria de R$ 1,6 bilhão, superando a do Atlético Mineiro.
Como um ponto totalmente fora da cursa nesse cenário, tem-se o time do Flamengo, de maior torcida do país e considerado, hoje, o mais rico também. registrando um faturamento de quase R$ 1,4 bilhão no ano de 2023. Mesmo não sendo(ainda) uma SAF, o Flamengo, outrora um grande devedor, passou por um profundo processo de reformulação administrativa e financeira, de caráter mais profissional e menos amador, indo da quase falência para um o status de clube mais rico do Brasil. Atualmente, o Flamengo tem uma dívida operacional bruta de R$ 310 milhões, um patamar bem abaixo dos demais grandes devedores já citados. Esse quadro é bem diferente de alguns anos atrás, quando o Flamengo quase foi à insolvência, devendo jogadores e fornecedores. Hoje, a administração do clube é vista como exemplo para os demais. Entre os clubes brasileiros com as maiores receitas, podem ser citados ainda os seguintes:
· Corinthians- R$ 936 milhões;
· Palmeiras- R$ 908 milhões;
· São Paulo- R$ 680 milhões;
· Athletico Paranaense- R$ 510 milhões;

Mais uma vez, deve ser destacado que os clubes que já são SAF são Cuiabá, Vasco da Gama, Cruzeiro, Botafogo, Fortaleza, Red Bull Bragantino e Atlético Mineiro.
Sendo assim, pergunta-se: o que é melhor para os clubes endividados do Brasil? Buscar a recuperação judicial, sendo ainda uma associação civil, como foi o caso do Figueirense, ou tornar-se uma sociedade anônima, um clube-empresa como já são boa parte dos times europeus?









4- Recuperação judicial ou SAF’s: qual o melhor caminho para o futebol brasileiro

Diante de tudo o que foi exposto, qual seria o melhor caminho para o futuro dos clubes de futebol brasileiro? Buscar a recuperação judicial, caso necessário, ou seguir o caminho para viabilizar a formação de uma sociedade anônima?
A resposta é:depende, tendo em vista que os processos não são excludentes e muito menos os únicos caminhos possíveis.
A recuperação judicial, tal como foi concedida ao Figueirense neste ano de 2024 após batalha na justiça, não é um processo simples e nem sempre exitoso, mas pode ser o ideal para os times de futebol que não desejam ser uma SAF e têm situação financeira caótica, tal como fica expresso no artigo 25 da referida lei das sociedades anônimas de futebol.
A “conquista” do Figueirense constitui um precedente único até agora para uma associação civil sem fins lucrativos e pode servir de referência para tantos outros clubes ligados ao futebol que vivem situações também periclitantes.
Por outro lado, as sociedades anônimas representam uma grande oportunidade de “salvação” para muitos clubes, tendo em vista que pode haver um aporte financeiro considerável do investidor/dono em times quase “falidos”, como aconteceu com o Botafogo e o Cruzeiro, por exemplo, este último que já mudou de dono desde que se tornou SAF.
Além disso, o clube-empresa passa a ter também a possibilidade de buscar a recuperação financeira por vias judiciais, se for necessário, evidentemente. O maior obstáculo a ser enfrentado por um “clube SAF” é com relação aos interesses dos investidores e os interesses dos dirigentes amadores que perdem poder no clube-empresa, como vem ocorrendo entre o Vasco da Gama e a 777 Partners, empresa de investimentos privados sediada em Miami, Estados Unidos.
Para os clubes brasileiros ricos em comparação com os demais, como Flamengo e Palmeiras, a formação de uma SAF faria com eles se tornassem ainda mais ricos, com maiores investimentos, tais como acontece nos clubes da Europa. Tal fato criaria uma abismo ainda maior no contexto do futebol brasileiro entre os citados times e os demais, o que nem de longe é algo necessariamente positivo, pois poderia levar a uma hegemonia de Flamengo e Palmeiras em termos de conquistas, gerando um desequilíbrio grande, o que não é bom para o futebol nacional e até mesmo sul-americano.

 Conclusão;

A partir de 2021, os clubes de futebol brasileiros passaram a ter a possibilidade de se tornarem uma sociedade anônima do futebol-SAF, em virtude da Lei 14.193/21. Dessa maneira, tais clubes, como Botafogo, Vasco e Cruzeiro, sendo clubes-empresa, passaram a ver “uma luz no fim do túnel”, podendo receber aportes milionários de seus donos e, assim, saindo do “vermelho” e renascendo como clubes de futebol.
Além do mais, em caso de necessidade, as SAF’s permitem aos clubes-empresa pleitear a recuperação judicial com base na Lei 11.101/05, pois deixam de ser organizações privadas sem fins lucrativos para ser sociedade empresária.
Por outro lado, tivemos o primeiro e único caso até agora de um cube de futebol, uma associação civil sem fins lucrativos, o Figueirense, de Santa Catarina, ter o pedido de recuperação judicial concedido por um tribunal no país, o TJSC. 
Nesse sentido, tanto a recuperação judicial quanto a formação de SAFs constituem dois caminhos importantes para os cubes de futebol no Brasil, os quais vêm acumulando dívidas consideráveis ao longo dos anos e não viam muitas saídas para a crise.
Clubes como os já citados anteriormente viam-se à beira da falência e agora têm a possibilidade de se reerguerem ou por meio das Sociedades Anônimas de Futebol ou por meio da recuperação judicial, tal como fez o Figueirense.
Mesmo clubes superavitários, como Flamengo e Palmeiras, caso queiram, podem aderir às SAF’s futuramente e, com isso, ter maior aporte financeiro que irá lhe permitir alçar voos ainda mais altos no país e, quem sabe, no mundo.
Sendo assim, o futebol brasileiro tem boas perspectivas de vir a se fortalecer e a se tornar mais forte e competitivo perante as principais ligas mundiais, especialmente a liga europeia, onde boa parte dos times já são cubes-empresas.
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